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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DO 13º BPM PRENDEM ASSALTANTES DE 

ÔNIBUS 
 

 
  

No início da tarde do último dia (3), policiais militares do Grupo de Apoio 

Tático Itinerante (GATI) do 13º BPM prenderam cinco pessoas que assaltaram um coletivo 

da empresa Borborema, linha CDU/Várzea, que trafegava pela Avenida Caxangá. Dois 

menores que estavam com o grupo foram apreendidos. 

 

Em poder dos acusados foi apreendido um revolver Cal. 32 com duas 

munições, sendo uma deflagrada. O produto de roubo foi recuperado pelos policiais. 

  

Os envolvidos e as vitimas foram encaminhados à Gerência de Proteção da 

Criança e do Adolescente (GPCA). 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Basílio    6º BPM 

 

Fone: 9488-5840 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Valdecir     DF 

     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Força Nacional de Segurança Pública (FNSP/SENASP) 

 

1.1.1.   Possuidores da Instrução de Nivelamento do Conhecimento (INC) – Convo- 

cação para banco de espera MAI/2014 a ABR/2015 

 

A Polícia Militar de Pernambuco, atendendo à previsão de convocação anual da 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça. Realizará 

processo seletivo para banco de espera de ABR/2014 a MAR/2015 a fim de indicar 25 (vinte e 

cinco) Policiais Militares, desta PMPE, possuidores da Instrução de Nivelamento do 

Conhecimento (INC), para possível convocação no período e emprego pela Força Nacional de 

Segurança Pública, vinculado à SENASP/MJ. Todos ficarão à disposição do DFNSP, pelo 

período de 01 (um) ano, prorrogável por 30 (trinta) dias, quando indicados pela PMPE, a 

contar da data da viagem (caso ocorra), sem previsão de data, em conformidade com as 

orientações a seguir: 

 

1 – DAS VAGAS PARA O BANCO DE ESPERA: 

 

As vagas estão distribuídas da seguinte forma: 

 

TITULARES (por antiguidade): 

 

05 (cinco) DIM, sendo 1(um) capitão e 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DIRESP, sendo 1(um) tenente e 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DINTER I, sendo 1(um) tenente e 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DINTER II, sendo 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DGA, sendo 1(um) subtenente ou sargento; 
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SUPLENTES (por antiguidade): 

 

05 (cinco) DIM; 

05 (cinco) DIRESP; 

05 (cinco) DINTER I; 

05 (cinco) DINTER II; 

05 (cinco) DGA. 

 

2 – DAS INSCRIÇÕES: 

         

Os candidatos titulares e suplentes deverão preencher a ficha de inscrição, recebida 

por e-mail, após a indicação da Diretoria, devendo cumprir o seguinte calendário: 

 

a. Até o dia 08 de abril de 2014 – inscrição, por ofício do Comandante da OME do 

candidato aos respectivos Diretores da: DIM/DIRESP/DINTER I, DINTER II ou DGA, e até o 

dia 14, as Diretorias deverão enviar para a DEIP a relação dos titulares e suplentes, conforme 

o contido no item “1”; 

 

b. Dia 22 ABR e 25 ABR 2014(OME Interior) – exames médicos, das 9h às 11h 

(titulares e suplentes); 

 

c. Dia 06, 07 e 08 MAI 2014 – exames físicos (titulares e suplentes); e 

 

d. Dia 12 MAI 2014 – resultado final e divulgação da lista de espera, no site da 

DEIP. 

    

3 – CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

 

Não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática de infração administrativa 

grave ou condenação penal, pelos últimos 05 (cinco) anos; 

 

b. Não estar respondendo a processo administrativo (Conselho de Justificação ou 

Disciplina) ou processo criminal na justiça comum ou militar (Estadual e Federal); 

 

c. Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 

 

d. Possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência profissional na atividade 

operacional, não devendo estar afastado desta a mais de um ano, comprovado por declaração 

expedida pelo 1ª Seção da OME do candidato; 

 

e. Ser considerado “APTO” (sem restrições) em inspeção de saúde, realizada na 

Instituição de origem. Essa inspeção será realizada pela JMS, quando homologará ou não, os 

exames realizados em outras instituições; 

 

f.   Ser considerado “APTO” em teste de aptidão física realizado pelo CVIP- 

Centro de Valorização Integral do Policial Militar, conforme as exigências da tabela de teste 

de aptidão física, constante na Portaria Nº 003/2014/DFNSP/SENASP/MJ, disponível no site 

da DEIP e grupo virtual correspondente. Esse teste será repetido pelo DNFNSP, apenas para 

os Titulares, quando novamente deverão ser considerados aptos, conforme a mesma Portaria 

(no caso de convocação); 
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g.   Ter disponibilidade para ser convocado a qualquer tempo para integrar o 

contingente da Força Nacional de Segurança Pública, por período até 01 (um) ano, com 

possibilidade de prorrogação por mais 30 (trinta) dias;  

 

h. Possuir INC – Instrução de Nivelamento de Conhecimento, da FNSP; 

 

i. Não se encontrar mobilizado na FNSP; 

 

j. Apresentar Certidão Negativa de Justiça Comum e Militar (Estadual e Federal), 

Certidão Negativa da Corregedoria; 

 

k. Encontrar-se com o Cartão de Vacinação em dia para Febre Amarela, Tétano, 

Hepatite A e Hepatite B; 

 

l. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na Categoria B, com 

validade de seis meses ou superior; 

 

m. Apresentar declaração de que não se encontra na hipótese descrita no inciso II 

do artigo 2º da Portaria Ministerial Nº 3.383/2013. 

 

n. No período da convocação pela FNSP estar dentro do prazo legal previsto de 

compatibilidade com entre a última missão e o retorno. 

 

3 – DOS EXAMES MÉDICOS: 

 

Todos os candidatos serão submetidos aos seguintes exames: 

 

(Devendo apresentá-los quando da inspeção de saúde): 

 

Hemograma;  

TGO 

Creatinina; 

RX Tórax; 

Eletrocardiograma 

Ureia; 

Triglicerídeos; 

Colesterol total + Frações; 

 

Teste Ergométrico (Acima de 40 anos), bem como aqueles em que houver soma de 

fatores de risco (p.ex.HAS+DM+TABAGISMO+DISLIPIDEMIA). 

 

 

Obs: Para candidatas (sexo feminino), também será exigido o Beta HCG.  

 

4 – DOS EXAMES FÍSICOS: 

 

Os exames físicos seguirão, conforme indicado, no site da DEIP, dias 06, 07 e 08 

MAI 2014 – exames físicos (Titulares e Suplentes), em aplicação ao contido na Portaria Nº 

009/2014/DFNSP/SENASP/MJ. 
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5.  ORIENTAÇÕES GERAIS: 

 

a. A DEIP, DIM, DIRESP, DINTER I, DINTER II, DGA, DS, CVIP, adotem as 

providências nas suas respectivas áreas de atribuições, com a URGÊNCIA, que o 

procedimento requer; Os órgãos não vinculados às diretorias deverão encaminhar os ofícios 

para a DGA, com as respectivas indicações e a DGA ordenará, nas vagas destinada a essa 

diretoria, todos os profissionais por antiguidade, para o devido encaminhamento para a DEIP. 

b. Os candidatos devem ter ciência de que no ato da convocação poderá ser exigido 

outros exames ou atualizações dos já realizados, considerando as exigências da FNSP, não 

estar efetivamente em tratamento de saúde (LTD ou DTS) no período da convocação, 

conforme banco de espera, sendo considerado inapto temporariamente e convocado o próximo 

suplente; 

 

c. Devem também estar cientes de no ato da apresentação na FNSP, serão 

submetidos as mesmas avaliações de saúde e físicas, a que serão submetidos na PMPE, 

devendo ser verificado o prazo de validade de cada exame;  

 

d. A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de 

quaisquer condições que contra indique o candidato (a qualquer tempo), será fator de 

eliminação do certame (banco de espera) e consequente substituição, por qualquer um dos 

suplentes, ao critério do Comandante Geral, indicado pelo Diretor da DEIP; 

 

e. A ficha de inscrição do ANEXO I, só deverá ser providenciada pelo candidato 

titular, quando da sua convocação para a missão pela FNSP, for solicitada pela DEIP;  

 

f. Esta convocação, também, será pautada como referência para exclusão dos 

candidatos, que não atendam ao previsto na Portaria Nº 3.383, de de 24 OUT 2013, do 

MJ/SENASP, que “regulamenta a composição do efetivo, o treinamento, a atuação, as 

obrigações e normas de conduta dos servidores da FNSP”;  

 

g. Após a divulgação do resultado final, se houver desistência do candidato, o 

mesmo ficará impedido de realizar inscrição e participar do próximo processo seletivo, 

independente da motivação. 

 

f. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de 

Ensino, Instrução e Pesquisa. (Nota nº 006/2014/DEIP). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

2º Ten PM Mat. 940740-5/17º BPM, Franklin Martins - Concessão de 02 (dois) 

meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o 

Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação. Registre-se em assentamentos.   (Nota n° 

120/2014/DGP-3/SSEC). 
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Retificação de Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 188/DGP-1 de 25 OUT 13, que 

concedeu o referido abono ao 2º Sargento PM Mat. 25546-7, Leri Joaquim da Silva, uma vez 

que na ocasião da concessão, foi posto o a contar de 17 AGO 13, que conforme pesquisas 

realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do 

referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 12), constatou-se que o a contar é de 

17 AGO 12, Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - O Boletim Geral a ser retificado 

nº 212, de 06 NOV 13. À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de 

solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do Parecer nº 240, de 

12 JUL 12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não 

ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 078/2014-DGP-1).  

 
3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 
“Estado de Pernambuco – Procuradoria Geral do Estado  - Gabinete do Procurador 

Geral. Ofício nº 1614/2014. Recife, 31 MAR 2014. Ao excelentíssimo Senhor – Antônio 

Carlos Tavares Lira – DD. Comandante Geral da Polícia Militar. Referência: Ofício nº 1511 e 

1512/2014 – transação  - Curso de Formação de Sargentos – datas para a assinatura dos 

termos. Senhor Comandante Geral, Considerando o volume de informações e dados a serem 

verificados para posterior elaboração dos termos de transação, sendo indispensável o cotejo de 

cada um dos nomes dos demandantes das listas enviadas com os documentos entregues e o 

número e o objeto dos processos judiciais que tratam especificamente do ponto de corte de 

40% não permite que sejam colhidas as assinaturas nos termos de transação nos dias 01 e 02 

de abril, como informado nos ofícios nº 1511 e 1512. Assim, para os demandantes 

pertencentes ao Corpo de Bombeiros que não estejam com exigência de complementação de 

documentos, informo os dias e os horários em que serão postos servidores para colher as 

assinaturas nos termos de transação: Dia 11 de abril: das 09 às 12 horas (servidora Zélia Maria 

Nascimento Gomes); das 14 às 17 horas. (servidora Josinalda Katy Eugência dos Santos 

Oliveira). A Secretaria do Contenciosos (fones 3181-8495 e 3181-8566) está de posse da 

relação para confirmar, por nome de demandante, se existe ou não exigência documental, bem 

como será enviada mensagem eletrônica para os Comandos, no intuito de evitar 

deslocamentos desnecessários apenas para essa finalidade. Para os demandantes integrantes da 

Polícia Militar, que não estejam com exigência de complementação de documentos, os dias e 

horários serão os seguintes, seguindo o critério da letra do nome e dos advogados que 

patrocinam as causas, a saber: a) Dia 28 de abril: Letras A até F. 09 às 12 horas (servidora 

Zélia Maria Nascimento Gomes) – para os demandantes cujo advogado seja o Dr. Sandro 

Gustavo de Moraes Vieira Pereira; 14 às 17 horas (servidora Josinalda Katy Eugência dos 

Santos Oliveira) – para os demandantes cujo advogado seja o Dr. José Foerster Júnior. b) Dia 

29 de Abril: Letra G até L: 09 às 12 horas (servidora Zélia Maria Nascimento Gomes) os 

demandantes cujo advogado seja Dr. Sandro Gustavo de Moraes Vieira Pereira; 14 às 17 horas 

(servidora Josinalda Katy Eugência dos Santos Oliveira) – para os demandantes cujo 

advogado seja o Dr. José Foerster Júnior. c) Dia 30 de Abril: Letra M até Z: 09 às 12 horas 

(servidora Zélia Maria Nascimento Gomes) os demandantes cujo advogado seja Dr. Sandro  
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Gustavo de Moraes Vieira Pereira e ou outro advogado; 14 às 17 horas (servidora Josinalda 

Katy Eugência dos Santos Oliveira) – para os demandantes cujo advogado seja o Dr. José 

Foerster Júnior ou outro advogado. Solicito, por fim que seja dada ciência do teor do presente 

ofício aos demandantes Policiais Militares que integrem os 411, com os quais serão firmado as 

transações judiciais. Atenciosamente, Antiogenes Viana de Sena Júnior – Procurador do 

Estado, Chefe do Contencioso.” 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

 
Nº 1137, de 26 MAR 2014 

 
EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7°, Inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 
R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º 

Sargento RRPM José Euclides Filho, Mat. 116659-0/PS-05/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 
3 – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20 MAR 2014. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1138, de 26 MAR 2014  

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7°, Inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1º 

Sargento RRPM Adeildo Correia de Melo, Mat. 106021-0/PS-13/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 21 MAR 2014. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1139, de 26 MAR 2014  

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7º, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 - Dispensar, “Ex-Offício”, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 

Subtenente RRPM José de Souza Ribeiro, Mat. 990617-7/PS-03/GP, por haver atingido a 

idade limite prevista no Decreto nº 32.983/2009, Inciso III, alínea “c”; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22 MAR 2014. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1140, de 26 MAR 2014  

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7°, Inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 

Subtenente RRPM Francisco Marculino Rocha, Mat. 990950-8/PS-04; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 24 MAR 2014. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

5.0.0.    DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

5.1.0.    Determina Controle de Cópias Reprográficas no Âmbito da PMPE 

 

Considerando a necessidade de implementar adequações quanto às cotas de cópia e 

impressões em relação aos Órgãos da Corporação após a publicação da Lei nº 15.186, de 12 

DEZ 13, transcrita no SUNOR 37/13. 
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Determino o limite de cópias mensais por localização e serviços executados, 

conforme discriminado no mapa de controle de impressões e cópias reprográficas a seguir, 

tornando sem efeito, a partir desta data, as publicações relativas a tal matéria, constantes do 

BG 005/2010, BG 81/2013 e 217/2013. 

 

Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão designar Oficiais para supervisionar 

as cotas estipuladas diariamente, por cada OME/Setor. 

 

CONTROLE DE IMPRESSÕES E CÓPIAS REPROGRÁFICAS MENSAIS 

 

OMEs SETORES IMPRESSÕES CÓPIAS TOTAIS 

Chefia EMG 

Chefia do EMG 700 100 800 

1ª EMG 700 100 800 

2ª EMG 1000 3000 4000 

3ª EMG 2000 500 2500 

4ª EMG 2000 500 2500 

5ª EMG 600 200 800 

6ª EMG 1200 400 1600 

7ª EMG 300 200 500 

CPJES (Bônus) 500 100 600 

Ajd. Geral 

Ajd. Geral 3000 1000 4000 

Aprovisionamento 250 50 300 

Almoxarifado 400 50 450 

D G A DGA 300 200 500 

D G P 

DGP - 1 1500 2500 4000 

DGP - 2 800 300 1100 

DGP - 3 (SSFE) 1000 3000 4000 

DGP - 3 

(SSAD/SSEC) 1400 400 1800 

DGP – 4 200 1500 1700 

DGP – 5 500 400 900 

DGP – 6 1200 500 1700 

DGP – 7 1000 500 1500 

DGP - 8 3000 3500 6500 

DGP - 9 1200 100 1300 

Gab. Identificação 1000 200 1200 

DAL 

DAL 800 400 1200 

DAL - 1 400 400 800 

DAL - 2 800 800 1600 

CSM/MB 

CSM/MB 300 100 400 

Of. Armamento 500 2300 2800 

Seção de 

transporte 500 200 700 
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CSM/Int 
CSM/Int 50 400 450 

G. de 

Combustíveis 50 750 800 

DTEC DTEC 3200 800 4000 

Dir. Finanças DF 5500 5000 10500 

Assit. Cmdº 

Geral ACG 500 100 600 

D E A J A DEAJA 2000 1200 3200 

 

D. Contratos e 

Conv. 1000 500 1500 

C P L CPL 800 1600 2400 

C P A u d CPAud 1200 400 1600 

C P O P M CPOPM 600 200 800 

C P P CPP 600 200 800 

C V I P CVIP 500 300 800 

D E I P DEIP 1400 1000 2400 

 

SEÇÃO DE REC. 

E SELEÇÃO 500 300 800 

C P M / D G P CPM/DGP 16000 6500 22500 

C R E E D CREED 000 600 600 

Gd. Patrimonial GP 50 750 800 

D I M DIM 800 400 1200 

D I R E s p DIREsp 800 600 1400 

DASDH DASDH 000 800 800 

Pat. Escolar Pat. Escolar 400 100 500 

T O T A I S 65000 46000 111000 

      (Nota nº 006/DAL-4/2014) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Despacho 

 

Despacho DGP-8/SS-SIND INATIVOS nº 002/2014 

Assunto: Razões de Defesa 

Origem: Solução da Sindicância publicada no BGR nº 033, de 09 SET 2013 e instaurada pela 

Portaria do Comando Geral nº 722, de 28 JUL 2011. 

Notificado: Cb PM Ref Mat. 921025-3, Ataíde Alves Ribeiro. 

 

1. O Cb PM Ref Mat. 921025-3, Ataíde Alves Ribeiro foi notificado para 

apresentar Razões de Defesa, em virtude da decisão contida no item “III” da Solução da 

Sindicância publicada no BGR nº 033, de 09 SET 2013, instaurada pela Portaria do Comando 

Geral nº 722, de 28 JUL 2011,  em  virtude  de  indícios do cometimento de transgressão  
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disciplinar prevista no art. 106, da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE), por ter enviado ao 

Comando Geral documentação que acusavam de omissão, indulgência e violação da ética 

profissional, atentado contra a fé pública, manipulação de informações já publicadas, 

falsificação de documento público, falsificação de documento particular, falsidade ideológica, 

prevaricação, corporativismo, parcialidade, discriminação, perseguição administrativa, abuso 

de poder, usurpação do direito de expressão e intimidação por parte do Cel PM Heitor de 

Souza Luna, ex-Diretor de Gestão de Pessoas, do Cel PM José Ailton Teles, ex-comandante 

do 5º BPM e do Maj PM José Ivanildo de Moura Júnior, encarregado da sindicância 

contestada pelo inativo em lide. 

 

2. As Razões de Defesa foram apresentadas, no prazo regulamentar previsto no 

Artigo 11, § 5º do CDMEPE. 

 

3. Em matéria de defesa, o Notificado invoca o conteúdo da Súmula nº 56 do STF 

a qual isenta os militares reformados da sujeição às penas disciplinares, contudo, torna-se 

inviável sua aplicação em virtude do fato que a mesma encontra-se superada, além da previsão 

expressa CDMEPE da sujeição ao regime disciplinar de milicianos reformados, conforme 

abaixo disposto: 

 

Art. 8º - Estão sujeitos ao regime disciplinar, estabelecido neste Código, os 

militares na ativa, na reserva remunerada e reformados. (grifo nosso) 

 

4. Ainda em sua defesa, o miliciano reformado questiona acerca da perda do jus 

puniendi estatal em virtude da prescrição temporal, porém, não demonstra quaisquer 

dispositivos legal que embase sua alegação. 

 

5. Pugna defensivamente o inativo pela impossibilidade de cumprimento de 

reprimenda disciplinar em virtude de seu grave estado de saúde decorrente de uma patologia 

irreversível e incapacitante, situação que ensejou sua reforma por incapacidade física. 

Contudo, segundo o parecer da Junta Médica de Saúde da Corporação, a invalidez do 

notificado diz respeito à impossibilidade de exercer qualquer atividade física na vida civil e 

militar, condição essa que não possui o condão de inviabilizar uma possível aplicação de 

sanção disciplinar. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I - Concluir que durante o curso da Sindicância que apurou os fatos não restou 

comprovado as alegações do Cb PM Ref Mat. 921025-3, Ataíde Alves Ribeiro, como também, 

que os argumentos trazidos em suas razões de Defesa não são capazes de eximi-lo de 

responsabilização pelo conteúdo da documentação enviada ao Comandante Geral; 

 

II - Concluir pela remessa de cópia reprográfica deste Despacho Decisório a 

Corregedoria da SDS para fins de instauração de Conselho de Disciplina em face do Cb PM 

Ref Mat. 921025-3, Ataíde Alves Ribeiro, em virtude do conteúdo da documentação por esse 

enviada ao Comando Geral, contendo gravíssimas acusações em desfavor do Cel PM Heitor 

de Souza Luna, do Cel PM José Ailton Teles e do Maj PM José Ivanildo de Moura Júnior, 

alvo da Sindicância instaurada pela Portaria do Comando Geral nº 722, de 28 JUL 2011; 

 

III - Encaminhar cópia deste Despacho à 2ª Seção do EMG; 

 

IV - Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8; 
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V - Arquivar cópia deste Despacho na DGP-7 

 

VI - Publicar este Despacho em Boletim Geral. 

 

 

 

 

ALBERTO CASSIANO BARBOSA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Em verdade, em verdade vos digo: aquele que crê em Mim tem a vida eterna. (João 6:47) 


